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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

CONTRATO Nº 002/2019

Processo nº 0052600.015598/2018-11

  

Unidade Gestora: NUDIP

  
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2019,
QUE FAZEM ENTRE O INMETRO E A EMPRESA TRISTAR VIAGENS E
TURISMO LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – Inmetro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.662.270/0003-20, com endereço na Rua
Santa Alexandrina, nº 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, e na Avenida Nossa Senhora das Graças, nº 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio da sua Presidente, Senhora Senhora ANGELA FLORES FURTADO, brasileira, inscrita no CPF nº
275.512.966-20, e de outro lado a TRISTAR VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.830.788/0001-80, estabelecida na Avenida Paulista
n.º 2006 - Edi�cio Barão de Amparo - Conjunto 1810 a 1816 - 18.º Andar - Bairro: Bela Vista - Cidade: São Paulo - UF: SP - CEP: 01.310-926, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Procuradora, Senhora EMA DEL CARMEN ROJAS TEJO, chilena, portadora da cédula de iden�dade nº
W608814-Q - Órgão Expedidor: DPMAF, e inscrita no CPF nº 162.637.315-91, celebram, por força do presente instrumento, tendo em vista o que consta no
Processo SEI n.º 0052600.015598/2018-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 29/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos regulares domés�cos e internacionais não
atendidos pelas companhias aéreas credenciadas visando à con�nuidade dos serviços afetos à área de atuação do Ins�tuto Nacional de Metrologia e
Qualidade - Inmetro, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 
LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

1 Emissão de bilhetes de passagem – voos domés�cos (Assessoria,
cotação, reserva e emissão). 1.500 0,01 15,00

2
Emissão de bilhetes de passagem – voos internacionais (Assessoria,

cotação, reserva e emissão de bilhetes de passagem e cotação e
emissão de seguro viagem).

200 0,01 2,00

3
Alteração e cancelamento de bilhetes de passagem - voos

domés�cos e voos internacionais (Alteração, cancelamento e
reembolso).

425 0,01 4,25

4

Repasse - voos domés�cos (Valores das tarifas, taxas de embarque e
outras taxas e multas devidas às companhias aéreas em razão da

emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de
passagem em voos domés�cos adquiridos).

1.500 931,18 1.396.770,00

5

Repasse - voos internacionais (Valores das tarifas, taxas de embarque
e outras taxas e multas devidas às companhias aéreas em razão da

emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de
passagem em voos internacionais adquiridos).

200 4.125,44 825.088,00

6 Repasse – Seguro Viagem. 200 250,15 50.030,00
VALOR TOTAL 2.271.909,25

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo da vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a par�r da data da sua assinatura da Presidente do Inmetro, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor es�mado total da contratação é de R$ 2.271.909,25 (dois milhões, duzentos e setenta e um mil novecentos e nove reais e vinte e cinco
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 18205/183023

Fonte: 174

Elemento de Despesa:

itens 1, 2, 4 e 5: 3.3.3.9.0.33.01

Item 3: 3.3.3.9.0.39.03

Item 6: 3.3.3.9.0.39.69

Empenhos:

itens 1, 2, 4 e 5: 2019NE800019- Valor: R$ 1.343.735,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil setecentos e trinta e cinco reais)

Itens 3 e 6: 2019NE800016 - Valor: R$ 25.017,00 (vinte e cinco mil dezessete reais) 

PI: 9499RPA2019

4.2. 1.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº
5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do IPCA/IBGE.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 113.595,46 (cento e treze mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos), na
modalidade de Seguro Garan�a, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária da Capital do Estado do Rio de
Janeiro - Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente
pelas partes.

 

 

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
11/02/2019, ÀS 16:34, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

EMA DEL CARMEN ROJAS TEJO
Usuário Externo

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
13/02/2019, ÀS 16:38, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

ANGELA FLORES FURTADO
Presidente

 

A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0295490
e o código CRC 7A8539EE.

Referência: Processo nº 0052600.015598/2018-11 SEI nº 0295490

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

